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Ref. Processo Administrativo nº 07110001/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SAÚDE OCUPACIONAL, VISANDO A 

ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS EM SST E LAUDOS DE INSALUBRIDADE, 

PERICULOSIDADE E LTCAT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Elaboração do PCMSO- (Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional). 

Serviço 1 

2 Elaboração do LTCAT- (Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho). 

Serviço 1 

3 Elaboração do LTIP- (Laudo de Insalubridade e 

Periculosidade). 

Serviço 1 

4 Elaboração do PGR- (Programa de Gerenciamento de 

Risco). 

Serviço 1 

 

1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme o art. 6° inciso XIII da Lei 14.133 de 2021. 

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 

da Lei nº 14.133/2021 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência                

da contratação. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação se faz necessária para atualização do Laudo Técnico das 

Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, do Laudo de Insalubridade e Periculosidade – 

LTIP, que regulamenta os graus de adicionais de Insalubridade, Periculosidade aos servidores 

públicos do município de Jucurutu, conforme o que prever a Lei Municipal Complementar nº 

4/2006, bem como do anexo nº 14 da Norma Regulamentadora nº 15 da portaria nº 3.214/1978, 

e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e Programa de 

Gerenciamento de Risco – PGR, visando assim atender as obrigações do e-Social, no que 

consiste nos direitos e deveres a serem cumpridos pelos gestores e servidores municipais, 

objetivando garantir trabalho seguro e sadio, e controle das medidas de proteção, agravos, 

saúde e integridade física dos servidores públicos municipais. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução possível é uma contratação de empresa especializada na área de saúde 

ocupacional que deverá ser realizada por meio de DISPENSA LICITAÇÃO, com adoção do 

critério de julgamento por MENOR PREÇO, adjudicação POR LOTE, nos termos do Art. 

75, inciso II, conforme explanado a seguir: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 

de outros serviços e compras;(art.75 da Lei 14.133/21 atualizado pelo 

Decreto Nº 11.871 de 29/12/2023).” 

 

3.2 A realização da contratação direta de que se refere esse instrumento possibilitará que a 

necessidade demandada seja suprida em atendimento ao que preconiza a legislação, 

possibilitando eficiência no suprimento da necessidade. 

3.3 Portanto, a escolha desta modalidade se fundamenta na necessidade de atender prontamente 

às demandas da Secretaria Municipal de Administração, garantindo uma gestão transparente 

e eficiente dos recursos públicos.  

3.4. Com base em análises realizadas na demanda do objeto de contrato, observamos a 

necessidade de que seja adjudicado a uma única empresa, ou seja, por LOTE ÚNICO, uma 

vez que a divisibilidade é prejudicial ao seu conjunto, pelo fato da manutenção da qualidade da 

contratação, onde o gerenciamento dos serviços prestados permanece todo o tempo a cargo de 

uma mesma empresa. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.2 Não haverá exigência de garantia de proposta ou garantia de contrato.  

4.3 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.3.1 Recomenda-se que seja observado, no que for possível, os seguintes critérios de 

sustentabilidade: 

4.3.1.1 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.3.1.2 Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

4.8 Obrigações da administração municipal enquanto contratante 

4.8.1 Deverá cumprir integralmente com todas as cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato, garantindo que ambas as partes respeitem suas obrigações. 

4.8.2 Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada de acordo com os prazos e 

condições estabelecidos no contrato, assegurando o pagamento pontual pela execução do 

serviço do objeto do contrato. 
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4.8.3 Fornecer a empresa contratada todas as informações e documentos necessários 

para a correta execução dos serviços em tela. 

4.8.4 Designar responsável para garantir que a empresa esteja executando os serviços 

objeto desta contratação de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 

4.8.5 Manter registros precisos e atualizados da execução dos serviços, para garantir 

a eficiência na execução dos recursos públicos. 

4.8.6 Em casos de problemas ou irregularidades identificadas na execução dos 

serviços em tela, a administração municipal deve comunicar imediatamente a empresa 

contratada e tomar as medidas necessárias para resolver a situação de forma rápida e eficaz. 

Portanto, na não resolução dos problemas comunicados, a administração deverá acionar as 

cláusulas contratuais para sanção administrativa contra a contratada. 

4.9 Requisitos obrigacionais imputadas a contratada  

4.9.1 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, 

decorrentes de qualquer custo adicionais para a execução dos serviços objeto desta 

contração. 

4.9.2 A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis à 

execução do serviço, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de 

acidente. 

4.9.3 A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a 

Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante. 

4.9.4 A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

4.9.5 A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as suas 

especificações; 

4.9.6 A contratada deverá cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de 

Referência. 

4.9.7 Por se tratar de serviços específicos do ramo de Saúde Ocupacional, a contratada 

deverá: 

4.9.7.1 Cumprir todos os requisitos previstos nas leis e normas regulamentadoras (NRs) 

que são: 

• Lei nº 6.514/77, que “Estabelece que as empresas devem cumprir e fazer 

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho. Também determina 

que as empresas devem instruir os trabalhadores sobre as precauções a tomar 

para evitar acidentes e doenças ocupacionais.” 

• NR-7, que “Estabelece a obrigatoriedade de implementar o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). O PCMSO tem como 

objetivo monitorar a saúde dos trabalhadores por meio de exames e fornecer a 

cada trabalhador um atestado de saúde ocupacional.” 

• Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), que “Inclui a saúde do trabalhador 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).” 
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4.9.7.2  A contratada deverá executar todos os serviços previstos neste Termo de 

Referência, de modo que atenda totalmente a quantidade de agentes e servidores 

municipais conforme apresentado na tabela constante no anexo II. 

4.9.7.3 A contratada se responsabilizará pela geração e envio da carga inicial do evento S-

2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos) de todos os 

funcionários ativos vinculados à Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, e deverá 

ainda apresentar o comprovante do envio dos dados.  

 

4.10 Na execução dos serviços do objeto do presente contrato, envidará o CONTRATADO 

todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 

forem confiados, obrigando-se ainda a:  

4.10.1 Realizar a execução dos serviços previstos em contrato, observadas as condições 

aqui assumidas; 

4.10.2 Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativo 

ao CONTRATANTE; 

4.10.3 Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões 

que vieram a ser indicadas; 

4.10.4 Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta. 

 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os serviços descritos na tabela do item 1 deverão ser cumpridos fielmente, conforme 

detalhamento constante neste Termo de Referência, dentro dos prazos e horários 

estabelecidos pela secretaria solicitante. 

5.2 O serviço do objeto contratado deverá ser efetuado dentro dos requisitos de qualidade 

elencados neste Termo de Referência; 

5.3 Os serviços deverão ser iniciados no município de Jucurutu/RN, em no máximo 07 

(sete) dias contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, com datas e horários 

agendados previamente junto à Secretaria de Administração, a ser encaminhada através do 

e-mail da secretaria solicitante, através do qual serão contados dos prazos para execução e 

consequente abertura de processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e 

horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas 

de seguros, fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

serviço. 

5.4 Os serviços obedecerão o seguinte cronograma: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Data Prevista 

para 

Início da 

Elaboração 

Data Máxima 

Prevista para 

Entrega 

1 Elaboração do PCMSO - 

(Programa de Controle 

Médico de Saúde 

Ocupacional). 

Serviço 1 01/01/2025 31/03/2025 

2 Elaboração do LTCAT - Serviço 1 01/04/2025 31/06/2025 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

S
A

N
D

R
A

 A
Z

E
V

E
D

O
 Q

U
E

IR
O

Z
, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
: h

ttp
s:

//p
m

ju
cu

ru
tu

.p
ro

si
pe

.c
om

/a
ss

in
ae

xa
to

-a
pi

/d
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

ar
 o

 c
ód

ig
o 

63
33

2-
fe

c7
8a

36
-1

75
9-

47
7a

-b
ec

9-
8e

b4
aa

b2
5f

0a



 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 
CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

5 
 
 

(Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do 

Trabalho). 

3 Elaboração do LTIP - 

(Laudo de Insalubridade e 

Periculosidade). 

Serviço 1 01/07/2025 31/09/2025 

4 Elaboração do PGR - 

(Programa de 

Gerenciamento de Risco). 

Serviço 1 01/10/2025 31/12/2025 

 

6 GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4 O Município de Jucurutu/ RN poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Jucurutu/ 

RN poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa;  

6.8 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  

6.8.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências.  

6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 
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6.8.3 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

6.8.4 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.5 Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  

6.8.6 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação.  

6.8.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.8.8 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  

6.8.9 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado. e 

6.8.10 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscalização Administrativa 

6.9 O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços/entrega dos serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de 

situações a que estava obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade 

de rescisão, alterações contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de 

reajustes, revisões, repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

6.10 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

6.10.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas;  

6.10.2 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.10.3 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 

e previdenciárias;  

6.10.4 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

S
A

N
D

R
A

 A
Z

E
V

E
D

O
 Q

U
E

IR
O

Z
, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
: h

ttp
s:

//p
m

ju
cu

ru
tu

.p
ro

si
pe

.c
om

/a
ss

in
ae

xa
to

-a
pi

/d
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

ar
 o

 c
ód

ig
o 

63
33

2-
fe

c7
8a

36
-1

75
9-

47
7a

-b
ec

9-
8e

b4
aa

b2
5f

0a



 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 
CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

7 
 
 

6.10.5 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

6.10.6 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e  

6.10.7  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato 

6.11 A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros.  

6.12 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

6.12.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial;  

6.12.2  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

6.12.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.12.4 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 

da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

6.12.5 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

que trata a gestão de contrato;  

6.12.6 Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

6.12.7 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

6.12.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

6.12.9 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso.  
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6.12.10 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 

dois centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito 

do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-

TCE/ RN. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

S
A

N
D

R
A

 A
Z

E
V

E
D

O
 Q

U
E

IR
O

Z
, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
: h

ttp
s:

//p
m

ju
cu

ru
tu

.p
ro

si
pe

.c
om

/a
ss

in
ae

xa
to

-a
pi

/d
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

ar
 o

 c
ód

ig
o 

63
33

2-
fe

c7
8a

36
-1

75
9-

47
7a

-b
ec

9-
8e

b4
aa

b2
5f

0a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 
CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

9 
 
 

a.  O prazo de validade; 

b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.12 A Administração deverá:  

7.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até TRINTA (30) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

7.17.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 

dois centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito 

do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-

TCE/ RN. 
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7.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365. 

 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado através de conta corrente da contratada, no Banco por ele 

indicado, contados da data de entregado atestado da execução do serviço constante na Nota 

Fiscal, com visto do funcionário competente do setor de recebimento definitivo. Será 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

8.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO, adjudicação POR 

LOTE, nos termos do Art. 75, inciso II, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1.1 Habilitação jurídica:  

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  
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c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.1.2 Habilitação fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

9.1.4 Qualificação Técnica: 
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a. Atestados de capacidade técnica-operacional, devidamente documentados, emitida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução dos serviços 

similares ao objeto desta licitação. 

a.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 

Elaboração do PCMSO- (Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional). 

Serviço 1 

Elaboração do LTCAT- (Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho). 

Serviço 1 

Elaboração do LTIP- (Laudo de Insalubridade e 

Periculosidade). 

Serviço 1 

Elaboração do PGR- (Programa de Gerenciamento de 

Risco). 

Serviço 1 

 

9.2 Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação: Sim. 

9.3 Participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte situadas no âmbito local e Regional 01, conforme Art. 2º, inciso V, que 

determina a regionalização com limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte (RN), 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e que envolvem 

todos os municípios do Estado do RN, para os itens cujo valor total for até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), desde que em seu mercado local e/ou regional possua pelo menos 3 (três) empresas 

interessadas em participar da licitação, comprovando a viabilidade por meio de propostas de 

preços para compor pesquisa mercadológica nos termos do art. 9º, §2º da Lei Municipal nº 

1.113/2024. 

 

10. ESTIMATIVA DO PREÇO 

10.1 A demanda foi estimada com base em valores oriundos de cotação com o fornecedor. 

Assim, o valor estimado é da importância global de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e 

quatrocentos reais), conforme anexos ao DFD. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Município de Jucurutu/RN deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

03.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

II - Fontes de Recursos:  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde;  
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17050000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 

17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e 

Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 

 

III - Programa de Trabalho:  

0003 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

IV - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

 

V – Plano Interno: 

2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

12 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

12.1 Não há no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o exercício 

financeiro de 2024 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de regulamentação. 

Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração. 

12.2 No entanto, a presente a contratação goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico 

desta Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal 

n° 1039/2021, através da FUNÇÃO: 03.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO AÇÕES: 2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Jucurutu/RN, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

Sandra Azevedo Queiroz 

Portaria nº 200/2024  

(assinado eletronicamente) 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE AGENTES E SERVIDORES 

MUNICIPAIS 

 

GABINETE CIVIL 

ITEM CARGO/FUNÇÃO N° DE SERVIDORES 

1 PREFEITO MUNICIPAL 1 

2 VICE-PREFEITO MUNICIPAL 1 

3 CHEFE DE GABINETE

  

1 

4 CONTROLADORIA GERAL 1 

5 PROCURADOR GERAL 1 

6 ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE 1 

7 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 

8 DIGITADOR (40H) 1 

9 JORNALISTA 1 

10 PROCURADOR 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

1 

12 SECRETÁRIO ADJUNTA DE 

PLANEJAMENTO 

1 

13 DIRETORA DO DEP. DE LICITAÇÃO 

E CONVÊNIOS 

1 

14 ASSESSORA EM PREGÕES 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 

16 SECRETÁRIA M. ADJUNTA DE 

SAÚDE 

1 

17 CHEFE DO SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS 

1 

18 CHEFE DO SETOR DE REGULAÇÃO 1 

19 ASSESSOR TÉCNICO DE NÍVEL 

SUPERIOR 

1 

20 CHEFE DO SETOR ADMINISTRATIVO 

ESF/ACS/NASF 

1 

21 CHEFE DO SETOR DE SAÚDE BUCAL 1 

22 MOTORISTA (40H) 5 

23 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

24 ODONTÓLOGO (40H) 1 

25 FARMACÊUTICO (20H) 1 
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26 DIGITADOR (40H) 1 

27 AGENTE COMUNITARIO ENDEMIAS 8 

28 VIG.SANITARIO (40H) 1 

29 FISCAL SANIT. TECNICO (40H) 1 

HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE QUEIROZ SANTOS 

30 DIRETORA ADMINISTRATIVA DO 

HOSPITAL M.T.L.Q 

1 

31 DIRETORA DO DEP.  DE 

ATENÇÃO HOSPITALAR E 

URGÊNCIA 

1 

32 CHEFE DE ALMOXARIFADO E 

DISTRIBUIÇÃO 

1 

33 CHEFE DO SETOR DE LABORATORIAL 1 

34 DIRETOR CLÍNICO DA UNIDADE 1 

35 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 23 

36 VIGILANTE 2 

37 ASSISTENTE SOCIAL 2 

38 ASG EFETIVOS 12 

39 MOTORISTA (40H) 3 

40 AUX. DE ENFERMAGEM 8 

41 ENFERMEIRO(A) 3 

42 FISIOTERAPEUTA 1 

43 TECNICO EM RADIOLOGIA 4 

44 BIOQUIMICO (40H) 1 

45 RECEPCIONISTA (40H) 1 

46 PARTEIRA 1 

CAPS VEREADOR AFONSO PAULO DE ARAUJO 

47 CHEFE DO SETOR DE CAPS 1 

48 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 

49 PSICÓLOGO 1 

50 VIGILANTE 1 

51 ASSISTENTE SOCIAL 1 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARIA LUCIA PACIFICO DE MEDEIROS 

52 CHEFE DO SETOR DE 

EPIDEMIOLOGIA 

1 

POSTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

53 CHEFE DO SETOR DE ENDEMIAS 1 

BLOCO DE APOIO FRANCISCA GALDINO DOS SANTOS FONSECA 

54 DIRETORA DO DEP. DE ATENÇÃO 

BÁSICA 

1 

CENTRO ESPECIALIZADO DE TERAPIA E REABILITACAO 

55 CHEFE DO SETOR DE PROGRAMAS 

ESPECIAIS 

1 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LINDALVA SUTERIO SILVA BATISTA 

56 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 
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57 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 5 

58 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

59 ODONTÓLOGO (40H) 1 

60 ENFERMEIRO(A) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE ENFERMEIRA LUCIA MAGNA LOPES 

61 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 

62 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 5 

63 PSICÓLOGO(A) 2 

64 NUTRICIONISTA (40H) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA NOSSA SENHORA DA GUIA 

65 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 

66 ASG EFETIVOS 1 

67 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 4 

68 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

69 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

70 ODONTÓLOGO (40H) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

71 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

UNIDADE SAUDE DA FAMILIA FRANCISCO PETRONILO DE ARAUJO 

72 MOTORISTA (40H) 5 

73 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 5 

74 ODONTÓLOGO (40H) 1 

75 ENFERMEIRO(A) 1 

POSTO DE SAUDE DE PANGOA 

76 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARIA DA GLORIA DE ARAUJO 

77 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 

78 ASG EFETIVOS 1 

79 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 4 

80 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

81 ODONTÓLOGO (40H) 1 

82 ENFERMEIRO(A) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE CACILDA MARIA DE BRITO LEITE 

83 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

POSTO DE SAÚDE DE ANGICOS 

84 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA ELIAS LOPES DE ARAUJO 

85 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 

86 ASG EFETIVOS 1 

CENTRO ESPECIALIZADO DE TERAPIA E REABILITACAO 

87 AUX. DE ENFERMAGEM 1 

88 FONOAUDIOLOGO (40H) 1 

89 FISIOTERAPEUTA 1 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARIA LUCIA PACIFICO DE MEDEIROS 

90 ASG EFETIVOS 1 
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91 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 4 

92 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE VEREADOR ABRAAO LOPES DE SA 

93 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 8 

94 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

UNIDADE SAUDE DA FAMILIA MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

95 ASG EFETIVOS 2 

96 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 4 

97 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

98 ENFERMEIRO(A) 1 

99 DENTISTA (20H) 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA CICERA ALVES DA COSTA 

100 AGENTE COM. DE SAUDE (40H) 3 

101 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL (40H) 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

189 

SECRETATIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

102 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 

103 CHEFE DE SETOR EXECUTIVO DOS 

CONSELHOS 

1 

104 ASSESSORA JURÍDICA (DEFENSORIA 

PÚBLICA) 

1 

105 CHEFE DO SETOR DE PROTEÇÃO 

ESPECIAL BÁSICA 

1 

106 CHEFE DO SETOR DO CAD-ÚNICO E 

BOLSA FAMÍLIA 

1 

107 ASSESSOR TÉCNICO DE NÍVEL 

SUPERIOR 

1 

108 CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DO 

TRABALHO 

1 

109 CHEFE DE SETOR DE FINANÇAS 1 

110 ASG EFETIVO 3 

111 DIGITADOR (40H) 1 

112 AGENTE SOCIAL (40H) 1 

113 RECEPCIONISTA (40H) 1 

114 ASSISTENTE SOCIAL EF (30H) 2 

115 PSICÓLOGO (40H) 1 

116 MOTORISTA (40H) 1 

117 TÉCNICO DE CADASTRO 1 

118 AGENTE DE ABORDAGEM (40H) 1 

119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO (40H) 1 

120 CONSELHEIRO (40H) 5 

121 COORD. ADMINISTRATIVO (40H) 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 27 
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ESTA SECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

122 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 

123 SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 

124 CHEFE DO SETOR DE INFORMÁTICA 1 

125 DIRETOR DE CULTURA 1 

126 DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO 

RURAL 

1 

127 VICE-DIRETORA DO CENTRO DE 

ENSINO RURAL 

1 

128 CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR  

1 

ESCOLA MUNICIPAL JOEL LOPES GALVÃO ENS DE 1º GRAU 

129 DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 1 

130 VICE-DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR 

1 

131 PROF. III-A PFIII-F (30H) 5 

132 PROF III-A PFIII-E(30H) 5 

133 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) - 

II B"" 

1 

134 INSPETOR ESCOLAR II - B (30h) 1 

135 AUXILIAR ADMINISTRATIVO (40H) 2 

136 TECNICO DE CADASTRO 1 

137 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 

138 MOTORISTA (40H) 5 

139 DIGITADOR (40H) 3 

140 ASG EFETIVOS 11 

141 CUIDADOR DE CRIANÇA 

(NECESSIDADES ESPECIAIS) 

1 

142 PROF III-A PFIII-E(30H) 4 

143 PROF. II-A PFII-E (30H) 1 

144 PROF. III-A PFIII-C (30H) 1 

145 PROF. III-A PFIII-E (40H) 2 

146 PROF. III-A PFIII-B (30H) 7 

147 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

148 PROF POLIVAL ENS INF/FUNDAM - II-

A (30Hs) 

1 

149 DATILOGRAFO (20H) 1 

UNIVERSIDADE INFANTIL RITA MEDEIROS 

150 PROF III-A PFIII-E(30H) 2 

151 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) - 

II "B" 

2 

152 PROF POLIVALENTE ENS INFANTIL 3 
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III-B (30h) 

153 PROF POLIVAL ENS INF/FUNDAM - II-

B (30Hs) 

1 

154 PROF. IV-A PF IV - A (30H) 1 

155 COORDENADOR PEDAGÓGICO (30H) - 

NÍVEL III 

1 

156 TELEFONISTA (40h) 1 

157 AGENTE ADMINISTRATIVO (20H) 1 

158 DIGITADOR (40H) 1 

159 VIGIA (40h) 1 

160 ASG EFETIVO 8 

161 CUIDADOR DE CRIANÇA 4 

162 DATILOGRAFO (20H) 1 

163 PROF. II-A PFII-E (30H) 1 

164 PROF. III-A PFIII-B (30H) 5 

165 PROF. III-A PFIII-F (40H) 1 

166 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

UNIDADE DE ENS XXXVIII NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES 

167 ASG EFETIVOS 1 

168 PROF. III-A PFIII-B (30H) 1 

UNIDADE DE ENS XXXVI SENADOR DINARTE MARIZ 

169 PROF II-A PFII-D (30H) 1 

170 MOTORISTA (40H) 2 

171 ASG EFETIVOS 1 

UNIDADE DE ENS XXVIII PRESIDENTE KENNEDY 

172 MOTORISTA (40H) 2 

UNIDADE DE ENS XXVI PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

173 ASG EFETIVOS 1 

174 PROF. III-A PFIII-B (30H) 1 

UNIDADE DE ENS XVIII MARECHAL RONDON 

175 ASG EFETIVOS 1 

UNIDADE DE ENS XV - JULIO PEREIRA DE ARAUJO  

176 PROF II-A PFII-D (30H) 1 

UNIDADE DE ENS XIV JOSE RODRIGUES DA SILVA  

177 PROF. III-A PFIII-F (30)* 1 

178 ASG EFETIVOS 1 

179 PROF. III-A PFIII-E (30H)* 1 

UNIDADE DE ENS XIII JOSE FERREIRA  

180 ASG EFETIVOS 2 

UNIDADE DE ENS XII JOAQUIM DAS VIRGENS PEREIRA  

181 ASG EFETIVOS 1 

182 PROF. III-A PFIII-F (40) 1 

UNIDADE DE ENS X GERONCIO GALVAO  

183 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) - II "B"  1  

184 AGENTE ADMINISTRATIVO (40H) 1 
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185 ASG EFETIVOS 1 

186 PROF. III-A PFIII-B (30H) 1 

UNIDADE DE ENS VII ELOI GOMES DE ARAUJO  

187 AGENTE ADMINISTRATIVO (40H) 1 

188 MOTORISTA (40H) 2 

189 ASG EFETIVOS 1 

190 PROF. III-A PFIII-B (30H)  1  

UNIDADE DE ENS II ANA MARIA DO AMARAL  

191 PROF III-A PFIII-E(30H)  1  

192 PSICOPEDAGOGO - III B (30H)  1  

193 SUPERVISOR II-A SP II-E (30H)  1  

194 ASG EFETIVOS 1 

UNIDADE ENS III CIRILO BATISTA  

195 ASG EFETIVOS 1 

196 NUTRICIONISTA EF (40Hs) 1 

197 PROF POLIVAL ENS INFANTIL - III-A 

(30Hs) 

1 

198 PROF. POLIVALENTE ENS. 

FUNDAMENTAL - I (30H) 

1 

PRÉ ESCOLAR FRANCISCO FABIO FELICIANO  

199 PROF. III-A PFIII-E (30H) 1 

200 MOTORISTA (40H) 1 

201 ASG EFETIVOS 2 

202 CUIDADOR DE CRIANÇA 1 

PRÉ ESCOLA PROFESSORA FRANCISCA LETICE DE BRITO  

203 ASG EFETIVOS 3 

204 CUIDADOR DE CRIANÇA 1 

205 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

ESCOLA MUNICIPAL WAGNER LOPES DE MEDEIROS  

206 PROF. III-A PFIII-F (40) 3 

207 PROF III-A PFIII-E(30H)  2  

208 PSICÓLOGO(A)  (40H)  1  

209 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) - II "B"  1   

210 INSPETOR ESCOLAR II - B (30h) 1 

211 PROF. IV-A PF IV - A (30H) 1 

212 PROF. DE CIENCIAS DA NATUREZA - 

III-A (30Hs) 

1 

213 SUPERVISOR II-A SP II-E (40 H) 1 

214 PROF. DE CIENCIAS DA NATUREZA - 

IV-B (30Hs) 

1 

215 PROF. DE CIENCIAS DA NATUREZA - 

III-B (30Hs) 

1 

216 PROF POLIVAL ENS FUNDAMENTAL - 

III-B (30Hs) 

1 

217 PROF.(AEE) ATEND EDUC 1 
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ESPECIALIZADO - IV-B (30Hs) 

218 AGENTE ADMINISTRATIVO (40h) 4 

219 AGENTE SERV.ESPORTIVO 1 

220 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 

221 ASG EFETIVOS 8 

222 CUIDADOR DE CRIANÇA 

(NECESSIDADES ESPECIAIS) 

1 

223 PROF III-A PFIII-A (30H) 1 

224 PROF. III-A PFIII-E (30H) 2 

225 PROF. II-A PFII-C (30H) 1 

226 PROF. III-A PFIII-E (40H)* 1 

227 PROF. III-A PFIII-B (30H) 3 

228 PROF. III-A PFIII-F (40) 2 

229 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

230 COORDENADOR PEDAGÓGICO II-A 1 

ESCOLA MUNICIPAL SANTO ALEXANDRE 

231 CHEFE DO SETOR DE PROGRAMAS 

ESPECIAIS 

1 

232 PROF. DE HISTÓRIA/CULTURA - III-B 

(30Hs) 

1 

233 PROF. III-A PFIII-F (30) 2 

234 PROF III-A PFIII-E(30H) 1 

235 INSPETOR ESCOLAR II - B (30h) 1 

236 PROF POLIVALENTE ENS INFANTIL 

III-B (30h) 

2 

237 PROF POLIVAL ENS FUNDAMENTAL - 

III-A (30Hs) 

1 

238 PROF. DE EDUCAÇÃO FÍSICA - III-A 

(30Hs) 

1 

239 PROF. DE CIENCIAS DA NATUREZA - 

III-B (30Hs) 

1 

240 PROF. IV-A PF IV-E(30) 1 

241 SUPERVISOR II-A SP II-F (30 H) 1 

242 PROFESSOR DE GEOGRAFIA - III-A 

(30Hs) 

1 

243 AGENTE ADMINISTRATIVO (40h) 1 

244 TECNICO DE CONTABILIDADE 1 

245 ASG EFETIVOS 5 

246 PROF III-A PFIII-A (30H) 1 

247 PROF. II-A PFII-B (30H) 1 

248 PROF. III-A PFIII-E (30H) 2 

249 PROF. II-A PFII-E (30H) 1 

250 PROF. III-A PFIII-B (30H) 3 

251 PROF. III-A PFIII-F (40) 1 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VALDEMIR FERNANDES DE MEDEIROS 
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252 PROF. III-A PFIII-F (30) 3 

253 PROF II-A PFII-D (30) 1 

254 PROF III-A PFIII-E(30H) 1 

255 PROF POLIVALENTE ENS INFANTIL 

III-B (30h) 

1 

256 PROF POLIVAL ENS FUNDAMENTAL - 

III-B (30Hs) 

1 

257 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) 

IV-B 

1 

258 DIGITADOR (40h) 1 

259 ASG EFETIVOS 9 

260 DATILOGRAFO (20h) 1 

261 PROF. III-A PFIII-C (30H) 1 

262 PROF. III-A PFIII-B (30H) 2 

263 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

264 PROF POLIVAL ENS INF/FUNDAM - II-

A (30Hs) 

1 

265 PROF. DE EDUCAÇÃO FÍSICA - II-A 

(30Hs) 

1 

266 INSPETOR ESCOLAR I-A (30hs) 1 

ESCOLA MUNICIPAL JOEL LOPES GALVÃO ENS DE 1º GRAU 

267 PROF. III-A PFIII-F (30) 5 

268 PROF III-A PFIII-E(30H) 5 

269 COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) - 

II "B" 

1 

270 INSPETOR ESCOLAR II - B (30h) 1 

271 AGENTE ADMINISTRATIVO (40h) 2 

272 TECNICO DE CADASTRO 1 

273 COORD. ADMINISTRATIVO-EF (40Hs) 1 

274 MOTORISTA (40H) 1 

275 DIGITADOR (40h) 3 

276 ASG EFETIVOS 11 

277 CUIDADOR DE CRIANÇA 

(NECESSIDADES ESPECIAIS) 

1 

278 DATILOGRAFO (20h) 1 

279 PROF. III-A PFIII-E (30H) 4 

280 PROF. II-A PFII-E (30H) 1 

281 PROF. III-A PFIII-C (30H) 1 

282 PROF. III-A PFIII-E (40H) 2 

283 PROF. III-A PFIII-B (30H) 7 

284 PROF III-A PFIII-D (30H) 1 

285 PROF POLIVAL ENS INF/FUNDAM - II-

A (30Hs) 

1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS LOTADOS 

NESTA SECRETARIA 

292 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

286 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS 

1 

287 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

INFRAESTRUTURA 

1 

288 GARI (40h) 23 

289 ASG EFETIVOS 1 

290 AGENTE ADMINISTRATIVO (40H) 1 

291 MOTORISTA (40H) 1 

292 PEDREIRO (40H) 2 

293 COVEIRO (40H) 1 

294 ENGENHEIRO CIVIL-EF (30H) 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

295 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

1 

296 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO E RECURSOS 

HUMANOS 

1 

297 CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO 1 

298 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO E 

ARQUIVO 

1 

299 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 

300 DIGITADOR (40h) 2 

301 TECNICO DE CADASTRO 1 

302 ASG EFETIVOS 4 

303 DATILOGRAFO (40h) 1 

304 ELETRICISTA (40h) 1 

305 AUXILIAR ADMINISTRATIVO (40H) 2 

306 ADVOGADO 1 

307 AGENTE ADMINISTRATIVO (40h) 3 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

20 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

308 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

1 

309 SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS 1 

310 DIRETORA DO DEP. DE 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 

1 

311 FISCAL DE TRIBUTOS (40h) 3 

312 AUXILIAR ADMINISTRATIVO (40Hs) 1 

313 ASG EFETIVOS 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 8 
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ESTA SECRETARIA 

SECRETARIA DE TRANSPORTE DAS COMPRAS 

314 SEC. M. DAS COMPRAS 1 

315 CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 2 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

316 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 

317 CHEFE ADMINISTRATIVO DO 

ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL 

1 

318 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

1 

319 GARI (40H) 3 

320 FISCAL DE URBANISMO (40H) 1 

321 DIGITADOR (40H) 1 

322 ELETRICISTA (40H) 1 

323 OPERADOR DE MOTO NIVELADORA 1 

324 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 

325 VETERINÁRIO 1 

326 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 

327 TÉCNICO AGRÍCOLA 1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DO TURISMO 

328 SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 

ESPORTES DO LAZER E TURISMO 

1 

329 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO 

DO ESPORTES DO LAZER E TURISMO 

1 

330 CHEFE DO SETOR DE PROGRAMAS 

ESPECIAIS 

1 

331 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTES 

1 

332 CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DAS 

UNIDADES ESPORTIVAS ESCOLARES 

1 

333 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

TURISMO 

1 

QUANT. TOTAL DE CARGOS VINCULADOS À 

ESTA SECRETARIA 

6 

 

QUANT.TOTAL DE CARGOS/FUNÇÃO A 

SEREM EMITIDOS LTCAT 

605 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

S
A

N
D

R
A

 A
Z

E
V

E
D

O
 Q

U
E

IR
O

Z
, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
: h

ttp
s:

//p
m

ju
cu

ru
tu

.p
ro

si
pe

.c
om

/a
ss

in
ae

xa
to

-a
pi

/d
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

ar
 o

 c
ód

ig
o 

63
33

2-
fe

c7
8a

36
-1

75
9-

47
7a

-b
ec

9-
8e

b4
aa

b2
5f

0a



VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

 
Código de verificação: 63332-fec78a36-1759-477a-bec9-8eb4aab25f0a

 

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia timezone)

 
 

 SANDRA AZEVEDO QUEIROZ (CPF: 076.***.***-93), Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse https://pmjucurutu.prosipe.com e informar o códgio de

verificação acima ou acessar o link abaixo:

 

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/63332_fec78a36-1759-477a-bec9-

8eb4aab25f0a_assinado.pdf
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